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LEI Nº 9.088, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Dispõe sobre a realização regular de serviço de 
dedetização no Cemitério Municipal de Patos de 
Minas; e dá outras providências. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  O Poder Executivo deverá realizar, de forma regular, o serviço de 

dedetização no Cemitério Municipal do Município de Patos de Minas, mediante contratação 
de empresa especializada ou por meio de equipe técnica própria, observadas as normas 
sanitárias vigentes. 

 
Art. 2º  O serviço de dedetização será executado com a finalidade de controlar e 

eliminar a proliferação de pragas urbanas, como baratas, escorpiões, mosquitos e demais 
vetores de doenças, assegurando a proteção da saúde de funcionários, visitantes e da 
população residente nas imediações. 

 
Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, por meio de 

decreto, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 

 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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